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PARECER JURÍDICO - CGS

PROJETO DE LEI N® 827/2017

I - INTRÓITO

Ementa: Dispõe sobre a Transação e o

Parcelamento de Débitos no Mutirão da

Conciliação promovido pelo Município de

Primaverã do Leste em Cooperação com o

Tribunãl de Justiça de Mato Grosso e dá outras

PROVIDÊNCIAS.

Instada a manifestar-me pela presidência da Câmara
Municipal nos termos dos orts. 96 e 226, do RICM, sobre o viabilidade legal de
tramitação do Projeto de Lei n° 827/2017, de autoria do Chefe do Poder
Executivo, gue tem o escopo de: D/spõe sobre o Tronsoçõo © o Porcelamenfo

de Débitos no Mutirão do Conciiiaçõo promovido pelo Município de Primovero
do Leste em Cooperação com o Tribunal de Justiça de Mato Grosso e dá

outras providências.

II - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em^^hálise-~é—dotado~~d.a^ seguinte
redação, contidas na (fl.02-07) dos autos:

(ciaucfemar GtJTr^es da
. ̂ ^^CXssessor JuridicO''

OAB-MT^M«V0^
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PROJETO DE LEI N" 827

Dispõe sobre a Transação e o Parcelamento de Débitos no Mutirão
da Conciliação promovido pelo Município de Primavera do Leste em
Cooperação com o Tribunal de Justiça de Mato Grosso e dá outras
providências.

APROVOU PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

,  Artigo 1° - Esta Lei estabelece as condições em que o Município de Primavera doLeste/M 1, por meio da Secretaria de Fazenda, Assessoria Jurídica, Procurador Municipal e os sujeitos
passivos, pessoa física ou jurídica, poderão celebrar transação ou aderir ao parcelamento de débitos
inscritos em divida ativa no Mutirão de Conciliação a ser promovido em cooperação com o Tribunal de
Justiça de Mato Grosso entre os dias 16 de outubro e 01 de novembro do ano corrente.

Artigo 2° - São objetivos da presente Lei:

I - a racionalização, a recuperação de créditos tributários e multas de diferentes
naturezas e o julgamento célere dos processos de execução fiscal;

II - estabelecer mecanismos ágeis e eficientes de extinção de processos;

III - fomentar e ampliar soluções em regime de parceria com demais órgãos do Poder
Judiciário, visando permitir a recuperação ágil de créditos tributários em favor do Município de
Primavera do Leste, bem como, diminuir o índice de congestionamento dos Tribunais e reduzir os prazos
de tramitação, garantindo, desta forma, a efetiva prestação jurisdicional;

IV - ampliar o relacionamento da Fazenda Pública Municipal com os sujeitos passivos
de créditos fiscais como meio para solucionar litígios de fonna amigável;

V - leduzir o estoque de processos judiciais e administrativos, com economia para a
Fazenda Municipal, mediante o emprego de instrumentos ágeis de solução de controvérsias;

VI - garantir o crédito fiscal preocupando-se com a preservação financeira do
contribuinte, bem como com a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses públicos correspondentes, em reconhecimento à função social e ao estímulo à atividade
econômica;

VII - reprimir a evasão fiscal em todas as suas modalidades.

Artigo 3° - As medidas conciliadoras para a transação in^tuída-potesta Lei para
quitação de débitos fiscais inscritos em dívida ativa compreeQeím^^

Gjaudemar Gomes da SH
x^sessor Jurídico
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^  ̂ ~ anistia ou redução da multa moratória e dos juros de mora dos créditos fiscais dequalquer natureza, ajuizados ou não ajuizados.

~  ̂ à vista ou parcelado do crédito fiscal, inclusive para os fatos geradoresnao indicados no inciso anterior.

,  j _ Artigo 4-0 sujeito passivo (pessoa física ou jurídica), para usufruir dos benefícios
fò j celebrar a transação ou aderir ao parcelamento dentro mutirão previstono art. 1° desta Lei Complementar.

^ Artigo 5° - A transação e a adesão ao parcelamento implicam, por parte do contribuinte,previa^confissão irretratável da dívida em cobrança administrativa ou judicial, bem como, renúncia ou
desistência de quaisquer meios de defesa ou impugnações judiciais e administrativas.

Parágrafo Único - A confissão, renúncia e desistência mencionadas no caput serão
consignadas em termo próprio.

6  - Aos Advogados Públicos do Município é outorgada a condição de
autoridade administrativa competente para celebrar a transação formalizada com base nesta Lei.

Artigo 7° - Atendidos os requisitos previstos nesta Lei Complementar, o Município de
Primavera do Leste, por meio de seus Advogados Públicos, e o contribuinte poderão celebrar a transação
mediante teimo de acordo extrajudicial em relação aos débitos fiscais ajuizados ou não.

Artigo 8 - Concomitantemente ao pagamento à vista ou de cada parcela, o sujeito
passivo deverá efetuar o pagamento da verba honorária, se a dívida estiver ajuizada, incidentes sobre o
valor do crédito fiscal objeto do termo de acordo, observado o Decreto Municipal n° 1.570/2016.

Artigo 9° - O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação enseja,
conforme o caso, o ajuizamento ou prosseguimento da execução fi scal pela totalidade do
crédito fiscal resultante da imputação das parcelas eventualmente pagas e com a perda dos benefícios
fiscais, ficando preservada a confissão, a renúncia e desistência em relação aos meios de impugnação,
constantes do termo a que se refere o parágrafo único do artigo 5°.

Artigo 10 - A transação prevista nesta Lei Complementar importa nos seguintes
benefícios para pagamento do crédito fi scal:

juros de mora;
I - Para pagamento à vista: desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e dos

n - Para pagamento parcelado: 90% (noventa por cento) de desconto sobre os valores
da multa moratória e dos juros de mora, com as seguintes opções de parcelamento:

a - Para pagamento parcelado em até 36 (trinta e seis) meses: entrada mínima de 70%(setenta por cento) do valor total do crédito tributário; ^
b - Para pagamento parcelado em até 30 (trinta) meses?feptrâda/imniínã de 60%j

por cento) do valor total do crédito tributário;
ciabde^f Gonteaj^'"Jurídico ^
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pagamento parcelado em até 24 (vinte e quatro) meses: entrada mínima de 50%
(cinqüenta por cento) do valor total do crédito tributário;

d - Para pagamento parcelado em até 18 (dezoito) meses: entrada mínima de 40%
(quarenta por cento) do valor total do crédito tributário;

e - Para pagamento parcelado em até 12 (doze) meses: entrada mínima de 30% (trinta
por cento) do valor total do crédito tinbutário;

Artigo 11-0 termo de transação deve conter:

I - qualificação das partes, descrição do débito e da CDA, com a data e o local, e a
assinatura de todos os envolvidos;

n - a descrição do procedimento adotado e as recíprocas concessões, com a advertência
de que, em caso de desciimprimento do termo de acordo, o contribuinte perderá a anistia de multa
moratória e de juros moratórios;

III - declaração de confissão, renúncia e existência, que também será firmada em termo
próprio, conforme mencionado no § 1° do art. 5°;

IV - a manutenção da penhora se houver, até a comprovação do pagamento do
crédito fiscal remanescente.

Parágrafo Único - O devedor tem obrigação de realizar o pagamento integral do
crédito fiscal, em caso de quitação à vista, ou pagamento da primeira parcela, no caso de parcelamento,
no prazo constante do Documento de Arrecadação Municipal - DAM ou Boleto Bancário, que deverá
ser informado ao Juízo pelos Advogados Públicos do Município se o débito já estiver ajuizado.

Artigo 12-0 Termo de Transação de débito ajuizado somente surtirá seus efeitos após
homologação pelo juiz competente.

§ 1° - Somente será homologado o termo após a demonstração do pagamento do
crédito fiscal à vista ou do valor de entrada.

§ 2° - A transação alcançada em cada caso não gera direito subjetivo e somente haverá
extinção do crédito fiscal com o cumprimento integral de seu termo.

Artigo 13-0 parcelamento decorrente da transação prestar-se-á à suspensão da
execução fiscal, quando o débito estiver ajuizado.

Artigo 14-0 valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$100,00 (cem reais) para
todo e qualquer contribuinte.

Artigo 15 - A adesão ao parcelamento decc^ente da tránsaçãõ"extrajífdicia previstas
nesta Lei Complementar será feita por termo próprio, assjinãl^ pçlos^nterêssãdos~~evDor Advogado
Público do Município, implicando: ^-\\7 _.\,i

iciaudemar Gomes da Silva j
Asse^r Jurídico

5 MT 191697©
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1

legislação ti-ibutLi" das normas próprias para concessão de parcelamento, previstas na

n nii I . j p confissão irretratável da dívida por parte do sujeito passivo e a expressa renúnciaa quei e esa ou lecurso, bem como desistência em relação aos já interpostos.

primeira parcel 16 - A adesão via parcelamento considera-se formalizada com o pagamento da

§ 1 - O crédito fiscal remanescente será pago em parcelas mensais e sucessivas.

§ 2 - Quando tratar-se de crédito executado, o parcelamento do saldo remanescente
eventualmente inadimplido não poderá ser objeto de nova transação.

.  , Artigo 17 - A concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da garantia
do JUÍZO, caso esteja constituída.

Artigo 18 - Se após a assinatura do acordo de parcelamento e durante a sua vigência
houver inadimplemento de qualquer parcela, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do
vencimento, o parcelamento fica automaticamente rescindido, situação em que o devedor perde o direito
aos benefícios concedidos nesta Lei Complementar, respeitando-se os valores pagos até a denúncia.

Artigo 19 - Fica vedada a concessão do benefício de que trata esta Lei Complementar
àqueles contribuintes envolvidos em fraudes tributárias não atingidas pelos institutos da decadência e
prescrição.

Artigo 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 21 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em 02 de outubro de 2017.

LEONARDO TADEU BORTOLIN
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

Demonstrativo de que a Renúncia foi considerada na estimativa da Lei Orçamentária e de que
não afetará as metas de Resultados Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 14, inc. I, Lei
Complementar n° 101/2000).

A Lei Orçamentária para o exercício de 2017, qual seja, a Lei Municipãu^665/2016 de 13
de dezembro de 2016, possui em seu Demonstrativo Regionalizado^d^eito soÈrè\^ receitas e

Ademar Gomes òa Silva
essof Jurídico
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tJhutA^L isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficias de natureza financeiratributaria e crediticia a estimativa de Renúncia de Receita.

Entre lenúncia e desconto o valor mencionado anteriormente atinge a ordem de R$ 7.862.800 00
mi loes, oitocentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais).

1 6^7 Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, de n°,  e e outubro de 2016, mais especificamente em seu artigo 25, caput, nos seguintes termos:

Artigo 25 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
beneficio tributário que importem em renúncia de receita deverão obedecer
especialmente às disposições do art, 14 da Lei Complementar n° 101 de 04 de
maio de 2000d^

Ainda, necessário se faz à menção do disposto no Anexo I, da referida Lei que trata
especiticamente da renúncia de receita (vide Tabela VIIIdo Anexo I da Lei Municipal n° 1.652 de 11
de outubro de 2016), conforme segue:

"Tabela VIII

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2° inciso V) "

2017

Considerando os exercícios anteriores, bem como as projeções elencadas, estima-se
um aumento de despesas dessa natureza para o exercício de 2017. Esse aumento nas
despesas continuadas não afetará as metas fiscais do Município, vez que as receitas
correntes também tiveram aumento, conforme demonstrado nos anexos anteriores. Os
valores foram projetados com base na inflação do período e no incremento das receitas
próprias e de transferências, especialmente o IPTU, ISSQN, ITBI FPM, ICMS, IP VA,
SUS e as transferências de convênios destinadas à realização de investimentos.

Outro fator que contribuiu para o aumento das despesas continuadas, foi ã previsão de
abertura para 2017 de novas unidades de educação e saúde, pois sabemos que a
manutenção dessas unidades são de custo elevado e de pessoal especializado
(professores, médicos, enfermeiros, odontólogos, farmacêuticos e outros).

/

Ressalta-se aqui, que do crescimento apontado anteriormente já estão descontados as
transferências do FUNDEB, bem como se observou o possível impacto de novas
despesas obrigatórias de caráter continuado, e ainda eventuais renúncias.

Ainda, considera-se a possibilidade de alteração das metas de crescimento em face de
eventuais dificuldades econômicas que o município possa a vir enfrentar, sejam estas
motivadas por fatores externos ou internos. Em absoluto tal previsão trata-se de
pensamento negativo em relação ao desenvolvimento da região, apenas de cautela
necessária a quem controla as mais diversas aplicações do erário.

Desta feita como se percebe as metas fiscais previstas na Lei dcDiretrizes Orçamentárias não
serão afetadas em razão da previsibilidade no momento de sua elaj^ração da incidêrt^ia de algumas

'ciaudemar Gomes da ■
Assessor Jurídico
OAB MK^69/0
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renuncias, o que apenas por técnica se lhe aplica tal denominação, vez que o pretendido é a
implementação da própria arrecadação.

Além disso, nota-se que a Lei Orçamentária Municipal, apesar de possuir expressamente o
demonstrativo de Renúncia de Receita como determina a legislação, possui ainda demonstrativo de
receitas por fontes {Lei Municipal n° 1.665 de 13 de dezembro de 2016- anexo 10 - cópia em anexo).
No leferido relatório apresenta-se rubrica de receita denominada Multas e Juros de Mora, no qual consta
estimativa de R$ 767.200,00 (setecentos e sessenta e sete mil e duzentos reais).

Mencionamos esta receita porque afinal será a única efetivamente afetada, pois é de se notar que
se estará anistiando os juros e a multa dos tributos dos contribuintes que optarem pelo pagamento da
forma da presente Lei.

O Município atualmente possui estoque de dívida em torno de R$ 25.889.900,78 (vinte e cinco
milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, novecentos reais e setenta e oito centavos). Deste valor, com a
presente norma, pretende-se no mínimo arrecadar algo em torno 15% (quinze por cento) do montante
de estoque da dívida, o que eqüivale a R$ 3.883.485,12 (três milhões, oitocentos e oitenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e doze centavos).

Como se verifica, a medida ao invés de se converter em Renúncia de Receita propriamente dita,
reverterá em verdade em uma implementação esperada de receitas ao Município de aproximadamente
R$ 3.116.285,12 (três milhões, cento e dezesseis mil, duzentos e oitante e cinco reais e doze centavos),
já considerada as renúncias relativas à receita da multa e juros, sendo este valor obtido da dedução do
valor da projeção do que se pretende arrecadar com o que previsto orçamentariamente para multas e
juros.

Considerando as informações acima destacadas é que se apresenta a presente conclusão:

Descrição Valores em RS

Valor autorizado para renúncia fiscal pela Lei 1.665/2016 7.862.800,00

Previsão de Arrecadação de Multas e Juros da Lei 1.665/2016 767.200,00(-)

Compensação esperada em tennos de tributos inscritos em dívida ativa ou em
atraso

3.883.485,12 (+)

Resultado Positivo 3.116.285,12 (+)

Portanto, conforme demonstrado acima, resta comprovada a ausência de qualquer impacto
pernicioso para as contas municipais, sendo, pelo contrário, esperada uma implementação de receitas
para o Município.

LEONARDO TADEU BORTOLIN

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N"

Conforme apontamento feito pela Corregedoria Geral de^Jn^tíçã:~'(CGJ/MT) existe
atualmente uma grande quantidade de processos de execução fiscal ̂ ^andamçnto na\Comarca de
Primavera do Leste, totalizando 2.840 processos.

Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n y Lauda 7 de 12
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é d R"f: 17 órgão apontou ainda que o levantamento do saldo atual da dívida ativa ajuizada, ̂  , ■ -333,70 (dezessete milhões, quatrocentos e nove mil, trezentos e trinta e três reais e
setenta centavos).

Conforme estimativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o custo médio de um
piocesso e execução fiscal para os cofres públicos é, em média, de aproximadamente R$4.300,00
(quatro mil e trezentos reais), fato este que reforça a necessidade de conciliação entre o Poder Público e
os contribuintes que possuam débitos fiscais, evitando-se, assim o ajuizamento de ações de execução
iiscal, bem como a extinção das ações existentes.

. . . ° P'"opósito de garantir agilidade, qualidade e eficiência no trâmite dos processosjudiciais e administrativos relativos às ações de execução fiscal municipal e estadual foi lançado pela
Conegedoria Geral de Justiça o Programa "Efetividade na Execução Fiscal", que faz parte do Plano de
Gestão da Corregedoria Geral de Justiça para o biênio 2017/18, cujos objetivos são: reduzir o número
de ações de execução fiscal que tramitam no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso; aumentar a
arrecadação municipal e proporcionar condições efetivas para que o contribuinte possa regularizar sua
situação junto aos Municípios.

Tal programa irá possibilitar o parcelamento de débitos pelos contribuintes, faculdade
esta não ofertada pela Lei Municipal n° 1.670/2017, que autorizou a anistia fiscal tão somente para
pagamentos à vista, cujo período encerrou-se em 30 de setembro de 2017.

Por tais motivos, em evento promovido pela Corregedoria Geral de Justiça (CGJ/MT)
na Câmara Municipal de Primavera do Leste, ocorreu a assinatura do PROTOCOLO DE INTENÇÕES
DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE E O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO com o objetivo de firmar parceria para a realização de
ações que visem à redução dos processos relativos às execuções fiscais Municipais, de forma
administrativa por meio da conciliação pré-processual, protestos e outros meios extrajudiciais,
objetivando a redução da taxa de congestionamento dessas ações na Comarca de Primavera do Leste,
aderindo-se ao Projeto "Efetividade ma Execução Fiscal" desenvolvido pelo TRIBUNAL. "

E importante consignar, por fim, que, segundo o cronograma apresentado pela
Corregedoria Geral de Justiça, o período de mutirão fiscal ocorrerá entre os dias 16 de outubro e 01 de
novembro do ano corrente, o que justifica a urgência de tramitação do presente projeto de lei.

Sendo estas as justificativas de fato e de direito que tinha a apresentar, encaminho o
presente Projeto de Lei, com os respectivos anexos, esperando que o mesmo possa se converter em
diploma legal, após a aprovação de Vossas Excelências.

LEONARDO TADEU BORTOLIN

PREFEITO MUNICIPA

Postula seja analisada enn caráter de urgência especial.
Com o Projeto de Lei veio os documentos de (fls.14-18) dosjoutosv

É o relatório.
mar GoniÊS da Si

r Jur

MT 19169/0
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III - ANÁLISE

Inicialmente ressalto que o parecer tem por objetivo uma

análise técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as

exigências constitucionais e legais, restando aos Vereadores o estudo sobre a

viabilidade que tange ao interesse público que se indica.

Trata-se a proposição do Projeto de Lei, que viso

autorização para efetuar Transação e o Parcelamento de Débitos no Mutirão

da Conciliação promovido pelo Município de Primavera do Leste em

Cooperação com o Tribunal de Justiça de Mato Grosso e dá outras
providências.

Alude em sua justificativa, conforme apontamento feito

pela Corregedoria Geral de Justiça (CGJ/MT) existe atualmente uma grande
quantidade de processos de execução fiscal em andamento na Comarca de
Primavera do Leste, totalizando 2.840 processos.

Diz que referido órgão apontou ainda que o levantamento do saldo atual da
dívida ativa ajuizada é de R$ 17.409.333,70 (dezessete milhões, quatrocentos
e nove mil, trezentos e trinta e três reais e setenta centavos). Conforme
estimativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o custo médio de um
processo de execução fiscal para os cofres públicos é, em média, de
aproximadamente R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), fato este que
retorça a necessidade de conciliação entre o Poder Público e os contribuintes
que possuam débitos fiscais, evitando-se, assim o ajuizamento de ações de
execução fiscal, bem como a extinção das ações existentes.

Com o propósito de garantir agilidade, qualidade e eficiência no trâmite dos
processos judiciais e administrativos relativos às ações de executo fiscal
municipal e estadual foi lançado pela Corr^^ongCjGeral de-^stiça o

OABU> « - I o j HO
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Programa "Efetividade na Execução Fiscal", que faz parte do Plano de Gestão
da Corregedoria Geral de Justiça para o biênio 2017/18, cujos objetivos são:
reduzir o número de ações de execução fiscal que tramitam no Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso; aumentar a arrecadação municipal e
proporcionar condições efetivas para que o contribuinte possa regularizar sua
situação junto aos Municípios.

Tal programa Irá possibilitar o parcelamento de débitos pelos contribuintes,

faculdade esta não ofertada pela Lei Municipal n° 1.670/2017, que autorizou
a anistia fiscal tão somente para pagamentos à vista, cujo período encerrou-

se em 30 de setembro de 2017.

Por tais motivos, em evento promovido pela Corregedoria Geral de Justiça

(CGJ/MT) na Câmara Municipal de Primavera do Leste, ocorreu a assinatura

do PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE COO-PERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PRIMAVERA DO LESTE E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

com o objetivo de firmar parceria para a realização de ações que visem à

redução dos processos relativos às execuções fiscais Municipais, de forma

administrativa por meio da conciliação pré-processual, protestos e outros

meios extrajudiciais, objetivando a redução da taxa de congestionamento

dessas ações na Comarca de Primavera do Leste, aderindo-se ao Projeto

"Efetividade na Execução Fiscal" desenvolvido pelo TRIBUNAL."

É importante consignar, por fim, que, segundo o cronograma apresentado

pela Corregedoria Geral de Justiça, o período de mutirão fiscal ocorrerá entre

os dias 16 de outubro e 01 de novembro do ano corrente, o que justifica a

urgência de tramitação do presente projeto de lei.

Sendo estas as justificativas de fato e de direito que tinha a apresentar,

encaminho o presente Projeto de Lei, com os respectivos anexos, esperando

que o mesmo possa se converter em diploma legal, ap^a aprovação de
Vossas Excelências . Gomes^ sjlva

jStí§§Df4uf
MT m
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Informa que não haverá renúncias de receitas,

considerando que se encontra prevista no art.25, do Lei Municipal n°
1.652/2016.

Tenho que o matéria é de iniciativa concorrente, mais em

todo caso, por se trotar de Projeto que viso desafogar as ações que tramitam
no Poder Judiciário, é necessário se ater ao disposto no art. 14, 1, do LRF, pelo

as comissões de mérito do matéria. Em face disso, o priori, nõo vejo nenhuma

ilegalidade na tramitaçõo do feito.

Do Caráter de Urgência

O autor do projeto, requer tramitaçõo em caráter de

urgência, o que se amparo pelo o art. 40, da Lei Orgânico de Primavera do

Leste, que assim tez constar:

"Art. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência e votação em um só turno

para apreciação dos projetos de sua iniciativa.

1°-Sea Câmara não se manifestar em até quarenta e cinco dias sobre

a proposição, esta será inciuida na ordem do dia, sobrestando-se a

deliberação guanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação,

excetuados os casos previstos nos artigos 42 e 75, gue são preferenciais

na ordem enumerada.

§ 2° - O prazo previsto no § 1° deste artigo, não corre nos períodos de

recesso, nem se aplica aos proietos de Código e de Leis

Compiementares.

§3°-No caso de pedido com urgência, o Presidente terá que submeter o

pedido à apreciação do Plenário, necessitando de maioria simples para

sua aceitação." (Gritamos)

Assim, por se tratar de projeto que tem como objeto

"concessão de isenção", deve o Câmara adotar o regime de votaçõo,

prevista no art. 164, 1, "i" do Regimento Interno.

ornes da Bilva

OABT?™
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Desta formo, o caráter de urgência tem previsão em lei,
devendo ser consultodo o plenário quondo o suo oceitoçõo.

IV - CONCLUSÃO

Portindo desto premisso, e dos rozões ocimo oludidos,

tenho que o projeto de lei em onálise, opresento consfifucionalidade,

legalidade, estondo dentro dos porômetros do RICM e do LOM., de modo

que OPINO no sentido de que sejo iniciolmente dodo publicidode oo

plenário, e consultado auanto ao caráter de uraência, e distribuído poro o

Comissão de Justiça e Redação.

Se receber porecer fovorável, sejo distribuído o Comissão
de Economia, Finanças e Orçamento; no formo e termo do art. 96, § 2°, do

RICM.

Com tois consideroções, e no expectotivo de hover

ofendido oo pleito formulodo por Vosso Excelêncio no condição de

consulente, submeto o presente pronunciomento oo superior crivo de Vosso

Excelêncio.

É o porecer. S.M

mijiaverq^o Lês

i^eWrgoa^i
Jurídico-OAB/Mt 'L69/0

Portari^mS3]272aT7

,, 2 de outubro de 2017.

Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n° 827 de 2017 - Lauda 12 de 12


